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RESOLUÇÃO Nº 009/2025

A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  DE  VEREADORES  DO
MUNICÍPIO DE CAICÓ, no uso de suas atribuições legais, e em
obediência à previsão do inciso I do art. 27 da Lei Orgânica do
Município de Caicó, e, no que couber, com base na Lei Municipal nº
5.584/2025, que institui o Sistema de Controle Interno apresenta
a seguinte Resolução:
 
EMENTA: Aprova o Manual de Procedimentos da Controladoria-
Geral da Câmara Municipal de Caicó/RN e dá outras providências.
 
Art.  1º  -  Fica  aprovado  o  Manual  de  Procedimentos  da
Controladoria-Geral da Câmara Municipal de Caicó/RN, constante
do Anexo Único desta Resolução, que integra a presente norma
para todos os fins, compreendendo seus capítulos, quadros e os
Anexos I a XII nele contidos.
 
Art.  2º  -  O  Manual  aprovado  por  esta  Resolução  será  de
observância obrigatória por todos os setores da Câmara Municipal
de Caicó/RN, no que couber, servindo como referência normativa e
operacional para as atividades de controle interno.
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Caicó/RN, 25 de agosto de 2025.
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